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PORTARIA DE REVOGAÇÃO DE DISPOSITIVO DE ORDEM DE SERVIÇO 

 
Portaria n° 16, de 11 de maio de 2012. 

 
Revoga dispositivo da Ordem de Serviço nº 
2/2012-COMOP.  

 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, incisos II, III e 
VI, do Decreto Federal nº 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da 
Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, resolve:  
Art. 1º Revogar a alínea “a” da Ordem de Serviço nº 2/2012-COMOP, publicada no item 
XXIII do BG nº 57, de 22 mar. 2012, que estabelece que durante o retorno à OBM, após o 
atendimento à ocorrências operacionais, os militares deverão estar totalmente equipados 
com os devidos EPIs (capacete, roupa de aproximação completa e bota).  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

GILBERTO LOPES DA SILVA - Cel. QOBM/Comb. 
Comandante-Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


